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LEI COMPLEMENTAR Nº 174, DE 13 DE MAIO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS, 

CARGOS E REMUNERAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DOS 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ASSÚ. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

presente Lei: 

 Art. 1º Altera a Lei Complementar 133, de 08 de maio de 2015, que dispõe sobre a 

reestruturação do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração do quadro de pessoal dos 

profissionais de saúde, e todas as posteriores a ela vinculadas. 

 Art. 2º Não poderá ser considerado, como base da grade de vencimentos para qualquer 

cargo; ou seja, Matriz 01, Faixa 01 (M11); valor inferior ao salário mínimo do funcionalismo 

municipal, devidamente instituído por Lei, em cada exercício fiscal. 

 §1º Para os servidores do cargo Auxiliar de Serviços Complementares em Saúde, conforme o 

estabelecido no caput deste artigo, terão seus vencimentos bases reajustados anualmente, de 

acordo com o valor mínimo do funcionalismo municipal sancionado em Lei. 

 §2º Para os demais cargos, observado o valor inicial da grade de vencimentos se encontre 

inferior ao salário mínimo do funcionalismo municipal, deverá ocorrer a adequação de forma 

semelhante ao Cargo de Auxiliar de Serviços Complementares em Saúde. 

 §3º Para os casos de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo estará isento de 

aprovação de Lei Municipal, considerando que o salário mínimo do funcionalismo municipal já deve 

estar devidamente aprovado e sancionado, para que seja efetivada a adequação da base da grade 

dos cargos. 

 §4º A isenção de que trata o §3º do artigo 2º não impede a publicação, por meio de Decreto 

em Diário Oficial do Município, das grades de vencimento em questão. 

 Art. 3º A data base, para fins de revisão anual da grade de vencimentos, será implementada 

no mês de maio de cada ano e terá como referência de cálculo as grades de vencimentos da última 

Lei Complementar aprovada pelo Poder Legislativo e sancionada pelo Chefe do Poder Executivo. 

 §1º Fica vetado o reajuste na base da grade de vencimentos de forma subsequente dentro do 

período de um ano. 

 §2º Excetua-se ao disposto no §1º do artigo 3º, quando se tratar de parcelamento da data 

base, em comum acordo e negociação coletiva com o quadro funcional da Secretaria Municipal de 

Saúde. 
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 §3º Para a situação do cargo de Assistente de Serviços Complementares em Saúde, em 

havendo reajuste no piso salarial nacional, adotar-se-á o maior vencimento calculado, de forma que 

o servidor não tenha prejuízo salarial. 

I – Se o cálculo a partir da data base determinar um piso superior ao nacional, será adotado, 

no âmbito do território municipal, o valor do piso municipal. 

II – Se o piso nacional for superior ao cálculo a partir da data base, a Administração Pública, 

obrigatoriamente, atualizará o piso municipal ao valor nacional. 

 §4º Se a data base, por referência no disposto no caput deste artigo, implicar em base da 

grade de vencimento inferior ao salário mínimo do funcionalismo municipal, será adotado o valor 

final do mínimo vigente, ainda que, para o cargo, resulte em uma data base maior aos demais. 

 §5º As novas grades de vencimentos do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração deverá 

constar em Lei Complementar. 

 Art. 4º A progressão vertical, entre faixas, em razão do tempo de serviço, ocorrerá 

anualmente, no mês de abril. 

 Art. 5º Ficam alteradas os padrões de desempenho do quadro permanente dos servidores 

públicos municipais da Secretaria Municipal de Saúde e as respectivas grades de vencimentos, 

conforme Anexo I-A a Anexo I-F. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos ficarão responsáveis pelo gerenciamento, atualização e manutenção do 

sistema do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração. 

 Art. 7º A atualização do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração fica condicionada à 

existência de recursos orçamentários e financeiros, bem como às normativas referentes à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, vide Lei 101, de 04 de maio de 2000. 

 Art. 8º Constitui recurso a dotação específica na rubrica de pessoal constante no Orçamento 

Geral do Município. 

 Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 01 de maio de 2022. 

Art. 10º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal do Assú, 13 de maio de 2022. 

 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 

PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 
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ANEXO I-A 

GRADE DE VENCIMENTOS 

 

CARGO: Auxiliar de Serviços Complementares em Saúde (AuSCS) 

CLASSE FUNCIONAL: Auxiliar de Serviços Gerais, Vigilante. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

 

 

CLASSE FAIXA TEMPO 
ALFABETIZADO 

ENS. 
FUNDAMENTAL 

ENS. MÉDIO 
INCOMP. 

ENS. MÉDIO 
COMP. 

MATRIZ 01 MATRIZ 02 MATRIZ 03 MATRIZ 04 

V 

15 Até 30 anos R$ 1.795,81 R$ 1.975,40 R$ 2.172,94 R$ 2.498,88 

14 Até 29 anos R$ 1.760,60 R$ 1.936,66 R$ 2.130,33 R$ 2.449,88 

13 Até 27 anos R$ 1.726,08 R$ 1.898,69 R$ 2.088,56 R$ 2.401,84 

IV 

12 Até 25 anos R$ 1.643,89 R$ 1.808,28 R$ 1.989,10 R$ 2.287,47 

11 Até 23 anos R$ 1.611,65 R$ 1.772,82 R$ 1.950,10 R$ 2.242,62 

10 Até 21 anos R$ 1.580,05 R$ 1.738,06 R$ 1.911,86 R$ 2.198,64 

III 

09 Até 19 anos R$ 1.504,81 R$ 1.655,29 R$ 1.820,82 R$ 2.093,95 

08 Até 17 anos R$ 1.475,31 R$ 1.622,84 R$ 1.785,12 R$ 2.052,89 

07 Até 15 anos R$ 1.446,38 R$ 1.591,02 R$ 1.750,12 R$ 2.012,64 

II 

06 Até 13 anos R$ 1.377,50 R$ 1.515,25 R$ 1.666,78 R$ 1.916,80 

05 Até 11 anos R$ 1.350,49 R$ 1.485,54 R$ 1.634,10 R$ 1.879,21 

04 Até 09 anos R$ 1.324,01 R$ 1.456,41 R$ 1.602,06 R$ 1.842,36 

I 

03 Até 07 anos R$ 1.260,96 R$ 1.387,06 R$ 1.525,77 R$ 1.754,63 

02 Até 05 anos R$ 1.236,24 R$ 1.359,86 R$ 1.495,85 R$ 1.720,23 

01 Até 03 anos R$ 1.212,00 R$ 1.333,20 R$ 1.466,52 R$ 1.686,50 

 
Intervalo entre faixas: 2%; 

Intervalo entre classes: 5%; 

Intervalo entre matrizes: 10% (de 01 para 02), 10% (de 02 para 03) e 15% (de 03 para 04). 
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ANEXO I-B 

GRADE DE VENCIMENTOS 

 

CARGO: Assistente de Serviços Complementares em Saúde (ASCS) 

CLASSE FUNCIONAL: Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate às Endemias. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

 

 

CLASSE FAIXA TEMPO 

ENS. 
FUNDAMENTAL 

ENS. MÉDIO 
CURSO 

QUALIFICAÇÃO 
ENS. SUPERIOR 

MATRIZ 01 MATRIZ 02 MATRIZ 03 MATRIZ 04 

V 

15 Até 30 anos R$ 2.755,95 R$ 3.031,55 R$ 3.334,70 R$ 3.834,91 

14 Até 29 anos R$ 2.701,92 R$ 2.972,11 R$ 3.269,32 R$ 3.759,71 

13 Até 27 anos R$ 2.648,94 R$ 2.913,83 R$ 3.205,21 R$ 3.685,99 

IV 

12 Até 25 anos R$ 2.522,80 R$ 2.775,08 R$ 3.052,58 R$ 3.510,47 

11 Até 23 anos R$ 2.473,33 R$ 2.720,66 R$ 2.992,73 R$ 3.441,64 

10 Até 21 anos R$ 2.424,83 R$ 2.667,32 R$ 2.934,05 R$ 3.374,16 

III 

09 Até 19 anos R$ 2.309,36 R$ 2.540,30 R$ 2.794,33 R$ 3.213,48 

08 Até 17 anos R$ 2.264,08 R$ 2.490,49 R$ 2.739,54 R$ 3.150,47 

07 Até 15 anos R$ 2.219,69 R$ 2.441,66 R$ 2.685,82 R$ 3.088,70 

II 

06 Até 13 anos R$ 2.113,99 R$ 2.325,39 R$ 2.557,93 R$ 2.941,62 

05 Até 11 anos R$ 2.072,54 R$ 2.279,79 R$ 2.507,77 R$ 2.883,94 

04 Até 09 anos R$ 2.031,90 R$ 2.235,09 R$ 2.458,60 R$ 2.827,39 

I 

03 Até 07 anos R$ 1.935,14 R$ 2.128,66 R$ 2.341,52 R$ 2.692,75 

02 Até 05 anos R$ 1.897,20 R$ 2.086,92 R$ 2.295,61 R$ 2.639,95 

01 Até 03 anos R$ 1.860,00 R$ 2.046,00 R$ 2.250,60 R$ 2.588,19 

 
Intervalo entre faixas: 2%; 

Intervalo entre classes: 5%; 

Intervalo entre matrizes: 10% (de 01 para 02), 10% (de 02 para 03) e 15% (de 03 para 04). 
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ANEXO I-C 

GRADE DE VENCIMENTOS 

 

CARGO: Assistente de Serviços Administrativos em Saúde (ASAS) 

CLASSE FUNCIONAL: Auxiliar Administrativo, Motorista. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

 

 

CLASSE FAIXA TEMPO 

ENS. 
FUNDAMENTAL 

QUALIFICAÇÃO 
120h 

QUALIFICAÇÃO 
300h 

ENS. MÉDIO 

MATRIZ 01 MATRIZ 02 MATRIZ 03 MATRIZ 04 

V 

15 Até 30 anos R$ 1.910,08 R$ 2.101,09 R$ 2.311,20 R$ 2.657,88 

14 Até 29 anos R$ 1.872,63 R$ 2.059,89 R$ 2.265,88 R$ 2.605,77 

13 Até 27 anos R$ 1.835,91 R$ 2.019,50 R$ 2.221,45 R$ 2.554,67 

IV 

12 Até 25 anos R$ 1.748,49 R$ 1.923,34 R$ 2.115,67 R$ 2.433,02 

11 Até 23 anos R$ 1.714,20 R$ 1.885,62 R$ 2.074,19 R$ 2.385,31 

10 Até 21 anos R$ 1.680,59 R$ 1.848,65 R$ 2.033,52 R$ 2.338,54 

III 

09 Até 19 anos R$ 1.600,56 R$ 1.760,62 R$ 1.936,68 R$ 2.227,18 

08 Até 17 anos R$ 1.569,18 R$ 1.726,10 R$ 1.898,71 R$ 2.183,51 

07 Até 15 anos R$ 1.538,41 R$ 1.692,25 R$ 1.861,48 R$ 2.140,70 

II 

06 Até 13 anos R$ 1.465,15 R$ 1.611,67 R$ 1.772,84 R$ 2.038,76 

05 Até 11 anos R$ 1.436,43 R$ 1.580,07 R$ 1.738,08 R$ 1.998,79 

04 Até 09 anos R$ 1.408,26 R$ 1.549,09 R$ 1.704,00 R$ 1.959,59 

I 

03 Até 07 anos R$ 1.341,20 R$ 1.475,32 R$ 1.622,85 R$ 1.866,28 

02 Até 05 anos R$ 1.314,90 R$ 1.446,39 R$ 1.591,03 R$ 1.829,69 

01 Até 03 anos R$ 1.289,12 R$ 1.418,03 R$ 1.559,84 R$ 1.793,81 

 
Intervalo entre faixas: 2%; 

Intervalo entre classes: 5%; 

Intervalo entre matrizes: 10% (de 01 para 02), 10% (de 02 para 03) e 15% (de 03 para 04). 
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ANEXO I-D 

GRADE DE VENCIMENTOS 

 

CARGO: Assistente de Serviços Técnicos em Saúde (ASTS) 

CLASSE FUNCIONAL: Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Patologia Clínica, Auxiliar 

Odontológico, Operador de Raio-X, Técnico Administrativo, Técnico em Enfermagem, 

Técnico em Saneamento, Técnico em Saúde Bucal. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

 

 

CLASSE FAIXA TEMPO 
ENS. MÉDIO 

QUALFICAÇÃO 
120h 

QUALIFICAÇÃO 
300h 

ENS. SUPERIOR 

MATRIZ 01 MATRIZ 02 MATRIZ 03 MATRIZ 04 

V 

15 Até 30 anos R$ 2.343,70 R$ 2.578,07 R$ 2.835,88 R$ 3.261,26 

14 Até 29 anos R$ 2.297,75 R$ 2.527,52 R$ 2.780,27 R$ 3.197,31 

13 Até 27 anos R$ 2.252,69 R$ 2.477,96 R$ 2.725,76 R$ 3.134,62 

IV 

12 Até 25 anos R$ 2.145,42 R$ 2.359,96 R$ 2.595,96 R$ 2.985,35 

11 Até 23 anos R$ 2.103,35 R$ 2.313,69 R$ 2.545,06 R$ 2.926,82 

10 Até 21 anos R$ 2.062,11 R$ 2.268,32 R$ 2.495,16 R$ 2.869,43 

III 

09 Até 19 anos R$ 1.963,92 R$ 2.160,31 R$ 2.376,34 R$ 2.732,79 

08 Até 17 anos R$ 1.925,41 R$ 2.117,95 R$ 2.329,74 R$ 2.679,20 

07 Até 15 anos R$ 1.887,65 R$ 2.076,42 R$ 2.284,06 R$ 2.626,67 

II 

06 Até 13 anos R$ 1.797,77 R$ 1.977,54 R$ 2.175,30 R$ 2.501,60 

05 Até 11 anos R$ 1.762,52 R$ 1.938,77 R$ 2.132,64 R$ 2.452,54 

04 Até 09 anos R$ 1.727,96 R$ 1.900,75 R$ 2.090,83 R$ 2.404,45 

I 

03 Até 07 anos R$ 1.645,67 R$ 1.810,24 R$ 1.991,26 R$ 2.289,95 

02 Até 05 anos R$ 1.613,41 R$ 1.774,75 R$ 1.952,22 R$ 2.245,05 

01 Até 03 anos R$ 1.581,77 R$ 1.739,95 R$ 1.913,94 R$ 2.201,03 

 

Intervalo entre faixas: 2%; 

Intervalo entre classes: 5%; 

Intervalo entre matrizes: 10% (de 01 para 02), 10% (de 02 para 03) e 15% (de 03 para 04). 
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ANEXO I-E 

GRADE DE VENCIMENTOS 

 

CARGO: Nível Superior em Saúde I (NS-I) 

CLASSE FUNCIONAL: Nutrição, Serviço Social, Enfermagem, Farmácia/Bioquímica, 

Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Odontologia, Psicologia, 

Psicopedagogia, Terapia Ocupacional, Auditor em saúde. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

 

 

CLASSE FAIXA TEMPO 
ENS. SUPERIOR ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

MATRIZ 01 MATRIZ 02 MATRIZ 03 MATRIZ 04 

V 

15 Até 30 anos R$ 6.508,66 R$ 7.484,96 R$ 8.607,70 R$ 10.329,24 

14 Até 29 anos R$ 6.381,04 R$ 7.338,20 R$ 8.438,93 R$ 10.126,72 

13 Até 27 anos R$ 6.255,92 R$ 7.194,31 R$ 8.273,46 R$ 9.928,15 

IV 

12 Até 25 anos R$ 5.958,02 R$ 6.851,72 R$ 7.879,48 R$ 9.455,38 

11 Até 23 anos R$ 5.841,19 R$ 6.717,37 R$ 7.724,98 R$ 9.269,98 

10 Até 21 anos R$ 5.726,66 R$ 6.585,66 R$ 7.573,51 R$ 9.088,21 

III 

09 Até 19 anos R$ 5.453,96 R$ 6.272,05 R$ 7.212,86 R$ 8.655,43 

08 Até 17 anos R$ 5.347,02 R$ 6.149,07 R$ 7.071,43 R$ 8.485,72 

07 Até 15 anos R$ 5.242,18 R$ 6.028,51 R$ 6.932,79 R$ 8.319,35 

II 

06 Até 13 anos R$ 4.992,55 R$ 5.741,43 R$ 6.602,64 R$ 7.923,17 

05 Até 11 anos R$ 4.894,66 R$ 5.628,56 R$ 6.472,84 R$ 7.767,41 

04 Até 09 anos R$ 4.798,68 R$ 5.518,48 R$ 6.346,25 R$ 7.615,50 

I 

03 Até 07 anos R$ 4.570,18 R$ 5.255,71 R$ 6.044,07 R$ 7.252,88 

02 Até 05 anos R$ 4.480,56 R$ 5.152,64 R$ 5.925,54 R$ 7.110,65 

01 Até 03 anos R$ 4.392,71 R$ 5.051,62 R$ 5.809,36 R$ 6.971,23 

 
Intervalo entre faixas: 2%; 

Intervalo entre classes: 5%; 

Intervalo entre matrizes: 15% (de 01 para 02), 15% (de 02 para 03) e 20% (de 03 para 04). 
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ANEXO I-F 

GRADE DE VENCIMENTOS 

 

CARGO: Nível Superior em Saúde II (NS-II) 

CLASSE FUNCIONAL: Médico Clínico Geral, Médico Psiquiatra, Médico Ginecologista, 

Médico Mastologista, Médico Neurologista, Médico Ortopedista/Traumatologista, Médico 

Cardiologista, Médico Urologista. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

 

 

CLASSE FAIXA TEMPO 
ENS. SUPERIOR ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

MATRIZ 01 MATRIZ 02 MATRIZ 03 MATRIZ 04 

V 

15 Até 30 anos R$ 24.407,70 R$ 28.068,86 R$ 32.279,18 R$ 38.735,02 

14 Até 29 anos R$ 23.929,12 R$ 27.518,49 R$ 31.646,26 R$ 37.975,51 

13 Até 27 anos R$ 23.459,92 R$ 26.978,91 R$ 31.025,74 R$ 37.230,89 

IV 

12 Até 25 anos R$ 22.342,78 R$ 25.694,20 R$ 29.548,33 R$ 35.457,99 

11 Até 23 anos R$ 21.904,69 R$ 25.190,39 R$ 28.968,95 R$ 34.762,74 

10 Até 21 anos R$ 21.475,18 R$ 24.696,46 R$ 28.400,93 R$ 34.081,11 

III 

09 Até 19 anos R$ 20.452,56 R$ 23.520,44 R$ 27.048,51 R$ 32.458,21 

08 Até 17 anos R$ 20.051,53 R$ 23.059,26 R$ 26.518,15 R$ 31.821,78 

07 Até 15 anos R$ 19.658,36 R$ 22.607,11 R$ 25.998,18 R$ 31.197,82 

II 

06 Até 13 anos R$ 18.722,25 R$ 21.530,59 R$ 24.760,18 R$ 29.712,21 

05 Até 11 anos R$ 18.355,14 R$ 21.108,41 R$ 24.274,67 R$ 29.129,61 

04 Até 09 anos R$ 17.995,24 R$ 20.694,53 R$ 23.798,70 R$ 28.558,45 

I 

03 Até 07 anos R$ 17.138,32 R$ 19.709,07 R$ 22.665,43 R$ 27.198,51 

02 Até 05 anos R$ 16.802,28 R$ 19.322,62 R$ 22.221,02 R$ 26.665,22 

01 Até 03 anos R$ 16.472,82 R$ 18.943,74 R$ 21.785,30 R$ 26.142,37 

 
Intervalo entre faixas: 2%; 

Intervalo entre classes: 5%; 

Intervalo entre matrizes: 15% (de 01 para 02), 15% (de 02 para 03) e 20% (de 03 para 04). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


